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Cachoeiro de Itapemirim, 13 de janeiro de 2004.

VETO AO PROJETO DE LEI N° 166/2003

I
Exm°. Sr.

Sr. JUAREZ TAVARES MATA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

VETO A PROJETO D£
MUMERO PROPR10=.;
PROTOCOLO GERAL.;

PROTOCOLO =.;

LEI
./2004

33/2004

ÍÓ/01/2004

f

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de
Lei n° 166/2003, de autoria do Nobre Vereador ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS
SANTOS, com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Reiterando os protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

C

g?ETHEQp^CO DE ASSIS FERRAÇO
Presto Municipal

APROVADO

UNANIMIDADE

ABSTÉNí

SESSÃO Ã
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Procuradoria Geral do Município
Cachoeira de Itapemirim - ES

Qi

n
PROTOCOLO:

ASSUNTO:

NOME:

MATÉRIA:

22707/2003

PROJETO DE LEI N° 166/2003
CÂMARA MUNICIPAL
Toalhas Descartáveis

S

SENHOR PROCURADOR GERAL:

Entendo que deva ser vetado o projeto de lei mencionado na epígrafe,
com base no art. 51, §. 1° da LOM, eis que contrário ao interesse social, a razão de que não
contém dispositivo de coerção que assegure o cumprimento da norma.

Com efeito, a norma jurídica somente atinge seus objetivos se conhecida
e cumprida por todos que a ela se achem submetidos. E o que garante o cumprimento da norma
são, exatamente, os mecanismos de imposição e punição aos recalcitrantes, nela previstos. Veja—se
que, em obediência ao princípio da reserva legal, tais mecanismos hão de ser previstos em lei,
ainda que aperfeiçoados, ao depois.

Ora, não se acha em parte, alguma do texto em apreciação a previsão de
multa ou sanção similar, para os que se recusarem a obedecer a lei, sem o que não será eficaz
qualquer ação fiscalizadora da espécie.

Por essas razões, comprometida a eficácia da própria norma e sendo da
competência da Câmara Municipal (art. 43 da LOM) fixar-lhe os demais contornos, que garantam
efetiva obediência ou reprimenda, em caso contrário, aconselhamos o veto integral ao presente
projeto.

t

É o parecer.

Em 08.01.2004.

DED

radoSTdc UNICIPIO.PRO

aprovado

daoe

ABSTÉ/vÇao:

D

SESSÃO -^5-
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N.° 166/03

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente, V i : .
'■ 1' -í /• I

1. Trata-se de veto ao, Í?ròjèto de--Léi.iTL° 16.6/03,- de autoria do Vereador
Antônio Rizzo Moreira dos Santos, que "determina a obrigatoriedade dè disponibilização ao
público de toalhas descártâveis para assentos sanitários em ;local que detènriiha. e dá outrasprovidências". y' i
2. SoVô'^spècto,forim^ o veto projeto se enquadra no permiàsivó constitucional
do § 1.° do art. 66,"'da;Constituição,da República, reproduzido no aif. -51^ ~§. 1".° da LOM,
que autoriza ao Chefe dp Poder Executivo vetar total ou parèialmenfé o projeto que
considerar inconstitücibhal- 'ilegal ou contrário ao interesse público. - ^ ^ /

3. Sob o aspecto legal, pode-se afirmar que o veto é tempestivo e regular.

Como determina ò 108 do Regimento Interno, recebido P veto, pela Câmara,
será encaminhado à Comissão de G,pnstitúição, ;Justiça e Redação para emitir parecer, dentro
de dez dias. 4?,...., " -- . '

-■ uari-o' -'- '■ ■ y

É o parecer para decisão dé V.. Ex?s. . . - '

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de fevereiro de 2004.

Pt/gmc/pe.

CostaMo iníBiSfãvõ^

fvOgade-da-Cârítara Municipal
OAB ES 6339

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, G5 - ED. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSSDC-11D
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CÂMARA I
DF/DL/COMISSSES

NUMERO PROPRIO= = s

PROTOCOLO 6ERAL.s

DATA PROTOCOLO==s

7/2004

25S/2004

02/03/2004

ITAPEMIRIM

OF. DLN° 00^/ ^ DATA: o d3/ ^ Cf

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR MARCOS SALLKS COELHO

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento

PR. LEI N" VETO PL N° PR.RESOL.N " PR.DEC. LEG. N" PRAZO VENC

DO PROJETO

G £ f
f

v' ■ ■■

RECURSO N° EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

Atenciosamente,

JUAREZTAVARES^MATA , 7
Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Obs,

^oJxJdPLh. /vnsv. -/O ̂  jQ.T
ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CAMARA PODERÁ DESIGNAR
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIA

ÍÂTQR «AD HOC" PARA

RECEBIDO EM: / / • / /I
ASSINATURA DO VEREADOR: l / / •X

v>| /
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO.

VETO AO PROJETO DE LEI N " 166/' 2003.

INICIATIVA: Poder Executivo.

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de Veto ao Projeto de Lei Nf166/2003 do Edil Antonio Rizzo.

I. li

i

VOTO RELATOR:I ^ "" 1
O Projeto de Ixi èstá re^ar quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.
Voto pelo encaminiíamento regular da Matéria. Mmiter o veto de acordo com o
parecer da PGMíe o Jtóíüco desta, Gãsa. vc . } . = í^v

VOTO DO PRESIDENTE :

Voto com o relator., ;
v;>-

VOTO DO MEMBRÒ: C
Voto com o relator. :

DECISÃO: , \

■ . .'I

.  ívs

■ V

f .x,i:y
'V

\\A Comissão, por unanimidade, v^tbüípelOjencaminli^ da Matéria.

Sala das Comissões, em^ de Março de 200M.

CoelhoAos

Ailto deente

I Zagoí
Suplen^: Edson y^ntin^assaielaL.

_ „ _ ,

lexandre Bastos KoangjieS - Membro
Suplente: Djalma Santos Mouion

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

"  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NÃO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X
Alexandre b. rodrigues y

N

Antônio rizzo moreira dos santos X
Brás zagotto X
Carlos renato lino X
Djalma santos moulon X
EDISON V. FASSARELLA X
FÁBIO MENDES GLÓRIA X
Francisco gomes de almeida X
Glauber da silva coelho X
JOSÉ ailton de castro targa X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI X.
JUAREZ TAVARES MATA

Luiz Guimarães de oliveira
MARCELO BÕZIO MONTEIRO X
Marcos salles coelho X
Sebastião leal da fonseca X
Wilson dillen dos santos X

i3 xC3

• ̂ROJET^N- lU ll}l
• REQUERIMENTO N°

• DATA: 15 / dM /CT'

RESULTADO DA VOTAÇ^

APROVADO EM V'
DISCUSSÃO

por_J3xÇ3__
SALA DAS SESSÕES 1^/H

PRESIDENTE

• REJEITADO

POR
SALADAS SESSÕES /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR
SALADAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUí

REQUERIMENTO DO

SALA DAS SESSÕES T

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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